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Ação civil pública - Associação Brasileira de 
Bingos - Divulgação e incentivo - Atividade 

econômica lícita

Ementa: Ação civil pública. Apelação. Associação 
Brasileira de Bingos. Atividade não considerada ilícita. 
Recurso improvido.

- Não configura atividade ilegal dar publicidade ou 
divulgar para a sociedade os benefícios que uma ativi-
dade econômica pode oferecer.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 2.0000.00.507895-7/000 - 
Comarca de Belo Horizonte - Apelante: Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais - Apelados: Associação 
Brasileira de Bingos - Abrabin, outros, Rodrigo G. Fonte 
Boa, Cássia Virgínia Serra Ferreira Gontijo, Rogério 
Felipeto de Oliveira - Relator: DES. PAULO MENDES 
ÁLVARES

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 15ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.

Belo Horizonte, 30 de janeiro de 2014. - Paulo 
Mendes Álvares - Relator.

extinto nos termos dos arts. 1.322 e seguintes do Código 
Civil, uma vez que os bens deixados não comportam 
divisão cômoda, devendo ser adjudicados.

Inicialmente, cumpre assinalar que o procedimento 
de inventário se destina a relacionar, descrever e avaliar 
os bens deixados e à subsequente partilha, expedindo-se 
o respectivo formal.

A partilha, por sua vez, nas palavras de Pontes de 
Miranda, é

a operação processual pela qual a herança passa do estado 
de comunhão pro indiviso, estabelecido pela morte e pela 
transmissão por força da lei, ao estado de quotas completa-
mente separadas, ou ao estado de comunhão pro indiviso, ou 
pro diviso, por força da sentença (Tratado de direito privado. 
3. ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 1973, v. 60, p. 223).

Detida análise do feito, verifica-se, através do plano 
de partilha apresentado às f. 350/369, que o imóvel em 
questão trata de lote “constituído de terreno com 780m², 
com 13m de frente por 60m de fundo”, localizado no 
Município de Senhora do Porto/MG, na Rua Cel. José 
Pires Oliveira Costa, 141, registrado sob o número 1.691, 
no Cartório da comarca, e avaliado em R$10.000,00 
(dez mil reais).

O mesmo foi dividido na proporção de 6,666% 
entre todos os herdeiros relacionados às f. 350/352, 
de forma que cai por terra a alegação do apelante de 
que a sentença não se manifestou acerca da proposta 
de partilha igualitária. Cabe analisar, portanto, a possi-
bilidade de extinção do condomínio nos próprios autos 
do inventário.

Sobre a questão, dispõe o art. 2.013 do Código 
Civil: “O herdeiro pode sempre requerer a partilha, ainda 
que o testador o proíba, cabendo igual faculdade aos 
seus cessionários e credores”.

Assim, o artigo supracitado facilita a extinção do 
condomínio, em razão de o instituto ser fonte de diversos 
atritos, priorizando o Código Civil de 2002 o funciona-
mento harmonioso da comunhão.

Lado outro, o mesmo diploma legal estabelece que 
o condômino pode, a qualquer tempo, exigir a divisão 
da coisa comum, por não ser obrigado a permanecer em 
comunhão. Confira-se:

Art. 1.320. A todo tempo será lícito ao condômino exigir a 
divisão da coisa comum, respondendo o quinhão de cada um 
pela sua parte nas despesas da divisão.
§ 1º Podem os condôminos acordar que fique indivisa a coisa 
comum por prazo não maior de cinco anos, suscetível de 
prorrogação ulterior.
§ 2º Não poderá exceder de cinco anos a indivisão estabele-
cida pelo doador ou pelo testador.
[...].

É certo que não se harmoniza o direito processual 
com a oposição abusiva, desmotivada ou mesmo infun-
dada, que impeça o andamento do processo ou crie 
obstáculos à sua conclusão. O inventário constitui um 

processo como outro qualquer, de procedimento espe-
cial, mas com a mesma finalidade de resolver conflitos.

Contudo, o que a parte pleiteia é a extinção do 
condomínio firmado com os demais herdeiros nos 
próprios autos do inventário.

E tal pretensão não pode prosperar, uma vez que, 
somente após o regular registro do formal de partilha, 
deve ser proposta a ação de extinção de condomínio, em 
que o bem será avaliado e alienado judicialmente, com a 
devida divisão do valor do imóvel nas proporções devidas.

Portanto, sendo possível auferir, a partir do plano de 
partilha, a divisão igualitária dos bens, com a indicação do 
quinhão correspondente a cada um dos herdeiros, cabe 
aos apelantes, herdeiros de Miguel de Almeida Sobrinho, 
demandar, em ação própria, a extinção do condomínio.

Por todo o exposto, nego provimento ao recurso 
aviado.

Custas recursais, ex lege.

Votaram de acordo com a Relatora os DESEMBAR-
GADORES ARMANDO FREIRE e ALBERTO VILAS BOAS.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .
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da Associação Brasileira de Bingos (Abrabin) formulados 
na ação civil pública movida em face desta.

Sustenta o MP que a atividade desenvolvida pela 
apelada, qual seja dar publicidade e fomentar o jogo do 
bingo é ilícita, chegando a configurar contravenção penal.

De pronto, vejo destituído de razão o Ministério 
Público ao pleitear a dissolução da associação apelada, 
ao argumento de estar ela divulgando e incentivando, por 
todos os meios de publicidade e em verdadeira apologia 
ao jogo, a prática de atividade ilícita, na tentativa de 
desprestigiar o Poder Público e ludibriar a população.

Proclama, ainda, que a exploração de jogos é defi-
nida no ordenamento jurídico brasileiro como atividade 
proibida, só permitida por exceção prevista em lei federal, 
exceção esta que não comporta interpretação exten-
siva, estando, por isso, insculpida nas Leis 8.212/91 e 
9.615/98.

Sustenta, ainda, o MP que as previsões estatutárias 
da apelada consagram destinação e objetivos ilícitos, já 
que visam à assistência aos exploradores de bingo com 
intuito de desenvolver essa atividade ilegal.

Todavia, a meu ver, descabe-lhe razão, como 
acima exposto.

Com efeito, com a argumentação expendida, 
procura o MP atribuir à apelada a prática de atividade 
ilícita, que configura contravenção penal, o que, a meu 
ver, não procede.

A Lei de Contravenções Penais, em seu art. 50, 
dispõe como ilícito: “Estabelecer ou explorar jogo de azar 
em lugar público ou acessível ao público, mediante o 
pagamento de entrada ou sem ele”.

Da dicção do citado dispositivo, infere-se que o 
tipo penal reside nos verbos “estabelecer ou explorar”, 
enquanto que a atividade da apelada não inclui tais 
condutas, sendo certo que seu objetivo é apenas divulgar 
e dar publicidade àquela atividade, procurando demons-
trar seus eventuais benefícios econômico-financeiros.

Francesco Carnelutti, ao discorrer sobre a herme-
nêutica, já advertia que: “A lei não contém palavras 
inúteis”.

Perscrutando-se o tipo penal a que se refere o MP, 
observa-se que a atividade exercida pela apelada a ele 
não se refere, pois dar publicidade ou divulgar não é o 
mesmo que “estabelecer ou explorar” jogo de azar, o que 
me leva a crer que não pode ela ser dissolvida em razão 
da atividade que exerce.

Com essas razões de decidir e por entender que a 
atividade da associação apelada não configura conduta 
ilícita, tenho que a decisão primeva não merece reparos, 
daí por que nego provimento ao recurso.

Com a presente decisão, fica também improvido 
o recurso no tocante ao pedido alternativo, visto que, 
se a atividade da apelada não me parece ilícita, não 
subsistem razões para impedir a atuação dela no Estado 
de Minas Gerais.

Custas, ex vi legis.

Notas taquigráficas

Sessão do dia 24.10.2013.
Proferiu sustentação oral, pelo apelante, o Dr. 

Antônio Joaquim Schellenberger Fernandes.

DES. PAULO MENDES ÁLVARES - Sr. Presidente, ouvi 
a sustentação feita por Sua Excelência, o douto Procurador.

Cuida-se de apelação interposta pelo Ministério 
Público do Estado de Minas Gerais em face da sentença 
proferida pelo MM. Juiz da 32ª Vara Cível da Comarca 
de Belo Horizonte, que julgou improcedentes os pedidos 
iniciais constantes da ação civil pública ajuizada pelo 
apelante em face da Associação Brasileira de Bingos 
(Abrabin).

O presente recurso já foi examinado nesta instância, 
oportunidade em que, de ofício, esta Câmara houve por 
bem extinguir o processo por ilegitimidade ativa do MP 
para a propositura da ação.

Tal decisão deu ensejo a recurso especial, que 
restou provido pelo Superior Tribunal de Justiça, reconhe-
cendo a legitimidade do Ministério Público para a propo-
situra da ação.

Volveram os autos a esta instância, para conheci-
mento da apelação.

Em suas razões recursais, alega o apelante que 
a apelada constitui uma associação que patrocina e 
promove a publicidade relativa ao jogo ilícito de bingo, 
salientando que, após o advento da Lei Federal 9.981/00, 
tal atividade se tornou ilegal, uma vez que revogou os 
arts. 59 a 81 da Lei 9.615/98, que permitia a explo-
ração de jogos de bingo em nosso País, ressaltando que 
as casas exploram ilegalmente o jogo de azar.

Aduz que os jogos de azar são definidos como 
contravenções penais, nos termos do art. 50 do Decreto-lei 
3.688/41, pugnando-se, assim, pela dissolução judicial 
da apelada ou, alternativamente, pela proibição de suas 
atividades no Estado de Minas Gerais, visto que seu obje-
tivo é divulgar e fomentar a prática de tal jogo.

O MM. Juiz de primeiro grau houve por bem julgar 
improcedentes os pedidos constantes da inicial, ao argu-
mento de que o jogo de bingo não é uma atividade ilícita, 
necessitando apenas de lei regulamentar, sendo, pois, 
uma atividade econômica como outra qualquer que deve 
ser regida pela lei da livre iniciativa, livre concorrência, 
respeito ao consumidor, bem como sujeitar-se ao paga-
mento de impostos.

Contrarrazões às f. 639/660, impugnando os argu-
mentos lançados nas razões recursais, requerendo a 
manutenção da sentença.

É o relatório.
Presentes os pressupostos de admissibilidade, 

conheço do recurso.
Insurge-se o Ministério Público do Estado de Minas 

Gerais contra a sentença de primeiro grau, que julgou 
improcedentes os pedidos de decretação de dissolução 
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É como voto.

DES. MAURÍLIO GABRIEL - Cumprimento o Dr. 
Antônio Joaquim Fernandes que integra o Ministério 
Público Estadual. Na pessoa dele, estendo o cumprimento 
a todos os demais membros dessa valorosa instituição, 
entre os quais estão grandes amigos meus, forjados na 
labuta do interior. Eu diria, até mesmo, que existem verda-
deiros irmãos meus nessa instituição que eu respeito.

Cumprimento Vossa Excelência também pelo 
brilhantismo da sustentação e, em decorrência desse 
brilhantismo, vou pedir vista, porque, realmente, em prin-
cípio, ela não pratica aquele ato, mas ela faz propa-
ganda. Então, acredito que essa matéria merece uma 
indagação mais profunda.

DES. ANTÔNIO BISPO - Sr. Presidente, pela ordem.
Quero cumprimentar o Dr. Joaquim Fernandes, que 

conheço já de longa data de nome, mas, pessoalmente, 
não tive o prazer de conhecê-lo. Tenho grandes amigos 
fraternos no Ministério Público, os quais eu admiro muito. 
Declaro-me Promotor de Justiça frustrado, gostaria de 
ter sido Promotor de Justiça, mas como não sou afeto 
às questões criminais - sou regenerado - hoje, ministro 
a prática simulada de Ministério Público na Pontifícia 
Universidade Católica. Isso me dá um prazer imenso em 
voltar a estudar as questões do crime.

Gostaria de adiantar o meu voto.
Coloco-me de acordo com o eminente Relator, que, 

com uma precisão cirúrgica, colocou a questão com a 
síntese necessária para o desate do feito.

Sessão do dia 30.01.2014

DES. MAURÍLIO GABRIEL - Após o reexame dos 
autos, ponho-me de acordo com o voto dado pelo ilustre 
Relator, Desembargador Paulo Mendes Álvares.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

Direito ambiental - Edificação em área de 
preservação permanente - Remoção de todas as 

construções localizadas na área - Recuperação do 
meio ambiente - Ofensa a direito transindividual -
 Direito difuso ou coletivo - Indeterminabilidade 
do sujeito passivo - Indivisibilidade da ofensa 

e da reparação do dano - Dano moral coletivo - 
Indenização - Não cabimento

Ementa: Direito processual civil. Direito ambiental. 
Reexame necessário. Realização de ofício. Apelação. 
Ação civil pública. Construção em área de preservação 

permanente. Violação de norma protetiva do meio 
ambiente. Obrigação de remoção de todas as edifica-
ções e de recuperação da área. Indenização por dano 
moral coletivo. Não cabimento. Sentença parcialmente 
reformada. Recurso prejudicado.

- O Código Florestal antigo (art. 4º da Lei 4.771/65) e 
o atual (art. 7º da Lei 12.651/12) vedam a supressão 
de vegetação em área de preservação permanente, em 
razão das diversas funções ambientais desta área, sendo 
a medida autorizada apenas nos casos ressalvados 
por lei, como em determinadas hipóteses de utilidade 
pública ou de interesse social. A proibição é expressa, e 
a infração, que justifica as ordens de imediata remoção 
e de recomposição, configura-se com a “simples” cons-
trução na área de preservação permanente, sendo desca-
bida a discussão sobre os efeitos que tal edificação 
causará no local.

- No caso, como a conduta do réu - construir em área 
de preservação permanente - ofendeu uma norma de 
proteção do meio ambiente, ou seja, um direito transin-
dividual, qualificado pela indeterminabilidade do sujeito 
passivo e indivisibilidade da ofensa objeto de reparação, 
não há como falar em dano moral, pois este é personalís-
simo e somente visualiza a pessoa, enquanto possuidora 
de atributos próprios e invioláveis.

APELAÇÃO CÍVEL Nº 1.0702.09.591973-5/003 - 
Comarca de Uberlândia - Apelante: Ministério Público do 
Estado de Minas Gerais - Apelado: Márcio Pena Martins 
- Relator: DES. MOREIRA DINIZ

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Cível 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, em REEXAME 
NECESSÁRIO, REFORMAR PARCIALMENTE A SENTENÇA, 
PREJUDICADA A APELAÇÃO.

Belo Horizonte, 6 de fevereiro de 2014. - Moreira 
Diniz - Relator.

Notas taquigráficas

DES. MOREIRA DINIZ - Cuida-se de apelação 
contra sentença do MM. Juiz da 2ª Vara Cível da 
Comarca de Uberlândia, que julgou parcialmente proce-
dente a ação civil pública ajuizada pelo Ministério Público 
do Estado de Minas Gerais contra Márcio Pena Martins, 
para “determinar que o réu proceda à retirada apenas 
da fossa negra situada à margem do Rio Uberabinha, no 
prazo de 60 dias” (f. 305).

A sentença também estabeleceu que, no caso de 
inobservância do prazo, o réu pagará multa mensal no 
valor de R$1.000,00, até o limite de R$50.000,00.

O apelante alega que o novo Código Florestal não 
se aplica ao caso, pois o ato ilícito - edificar em área de 


